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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

 

ERRATA E REPUBLICAÇÃO DA 

LEI MUNICIPAL Nº 544 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Considerando que na Lei Municipal nº 544 de 31 de dezembro de 2021, 

publicada na edição nº 0167, de 03 de janeiro de 2022, do Diário Oficial 
do Município de Pitimbu, Estado da Paraíba, a referida Lei Municipal, 

por equívoco, foi publicada sem os anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e 

VIII. 

Nesse sentido, constatado a falha da publicação, resolve republicar a Lei 

Municipal nº 544, de 31 de dezembro de 2021, contento os anexos I, II, 

III, IV, V, VI, VII e VIII. 

Registre-se e publique-se.  

Pitimbu-PB, 23 de setembro de 2022. 

 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

LEI MUNICIPAL Nº 544 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

DISPOE SOBRE O PLANO PLURIANUAL – PPA, PARA O 

PERIODO DE 2022 A 2025 E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, com lastro na Lei Orgânica 

Municipal, conforme aprovação por unânimidade pelo Poder 

Legislativo, sanciona: 
 

 

Art. 1.º - Esta lei institui o Plano Plurianual para o 

quadriênio 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 

1.° da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os 

programas com seus respectivos objetivos, indicadores da 

Administração Municipal, para as despesas de capital e outras dela 

decorrente e para as relativas aos programas de duração continuada, na 

forma dos quadros anexos ao presente texto. 

Art. 2º. Integram o PPA 2022 a 2025 os seguintes 
anexos: 

I. Demonstrativo da Receita 

II. Demonstrativo da Despesa por Ação 

III. Programas (apoio/Finalístico/Especial) 

IV. Resumos dos Programas por Macro Objetivos 

V. Resumo dos Macro objetivos 

VI. Resumo por Função 

VII. Resumo das Ações por Função e Subfunção 

VIII. Resumo Funções 
/Subfunções/Programas/Ações 

Eixo de Integração 

Art. 3.° - A exclusão ou alteração de programas 

constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas, 

serão propostas pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei 

específico. 
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Art. 4.° - A inclusão, exclusão ou alteração de ações 

orçamentárias e de suas metas que envolvam recursos do orçamento 

municipal seguirão as diretrizes da Lei Orçamentária Anual 

– LOA. 

 

 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

promover, por ato próprio, alterações no PPA para: 

I - compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias 

anuais e pelas leis de crédito adicional, podendo, para tanto: 

a) alterar o Valor Global do Programa; 

b) adequar as vinculações entre ações orçamentárias e objetivos; e 

c) revisar ou atualizar Metas. 

II - alterar Metas qualitativas; e 

III - incluir, excluir ou alterar os seguintes atributos: 

a) Indicador; 

b) Órgão Responsável por Objetivo e Meta; 

c) Iniciativa; e 

d) Valor Global do Programa, em razão de alteração de fontes de 

financiamento com recursos extra-orçamentários. 

Art. 6º – A inclusão ou exclusão de Programas e/ou alterações nos 

programas, exceto às definidas no art. 5º desta lei, deverão ser 

submetidas à Câmara sob a forma de Projeto de Lei para revisão do 

PPA a qualquer tempo que se faça necessário. 

Art. 7.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Pitimbu –PB, 31 dezembro de 2021 

 

____________________________________ 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

Sistema de Planejamento do Plano Plurianual  - Anexo I - 

Demostrativo da Receita PPA - Periodo: 2022 a 2025 
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Sistema de Planejamento do Plano Plurianual  Anexo I - Demostrativo 
da Despesa por Ação PPA - Periodo: 2022 a 2025 
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Sistema de Planejamento do Plano Plurianual           Anexo II - 
Progamas (Apoio/Finalístico/Especial) - Periodo: 2022 a 2025 
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Sistema de Planejamento do Plano Plurianual 

Anexo III - Resumo dos Programas por Macro Objetivos PPA - Periodo: 

2022 a 2025 
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Sistema de Planejamento do Plano Plurianual 
Anexo V - Resumo das Ações Por Função PPA - Periodo: 2022 a 2025 
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Sistema de Planejamento do Plano Plurianual 
Anexo VI - Resumo dos Programas Por Função, Subfunção, Programa, 

Ações do PPA - Periodo: 2022 a 2025 
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Sistema de Planejamento do Plano PlurianualAnexo - Eixos de 

Integração do PPA - Periodo: 2022 a 2025 

 
Sistema de Planejamento do Plano Plurianual 

PPA por Órgão - Programa – Ação 

 

 

 

 

 

 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU, 23 DE SETEMBRO  DE 2022 EDIÇÃO N 305 

 

 

 

P
ág

in
a1

8
 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU, 23 DE SETEMBRO  DE 2022 EDIÇÃO N 305 

 

 

 

P
ág

in
a1

9
 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

EDITAL Nº 001/2022, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022 

 
A Secretaria de Turismo e Meio Ambiente convoca todos os ocupantes 

dos boxes e lojas localizados na praça de alimentação e artesanato Porto 

dos Franceses, para uma reunião no dia 28/09/2022, as 15 horas, no 
Centro Turístico desse município, localizado na Rua Antonio Tavares, 

S/N, centro. 

Informamos que deverão levar cópia dos documentos pessoais (RG e 

CPF), bem como, comprovante de residência, para as tratativas iniciais 

de análise para renovação das autorizações, serão dadas orientações e 
demais informações sobre a renovação de autorização para uso dos 

boxes e lojas. 

Atenciosamente. 

 

MICHELLY CRISTOVAM TAVARES 

Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 

 

 

 

LEI MUNICIPAL N.º 560, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

EXTRAORDINÁRIOS RECEBIDOS PELO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU/PB, ORIUNDOS DA COMPLEMENTAÇÃO JUDICIAL 

E COMPULSÓRIA POR PARTE DA UNIÃO AO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 

(FUNDEF), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

ESTADO DA PARAÍBA, com lastro na Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Esta lei disciplina a utilização dos recursos 

percebidos da diferença de complementação no âmbito do antigo Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

Valorização do Magistério (FUNDEF), previsto no art. 6º, § 1º, da Lei nº 

9.424/96, especificamente oriundos e percebidos por força da ação 

judicial nº 0003546-18. 2006.405.8200. 

Art. 2º Nos termos da Emenda Constitucional n.º 114/2021, 

o pagamento do rateio das verbas vinculadas ao FUNDEF, de que trata o 

artigo anterior, será efetuado por meio de abono aos respectivos 

profissionais do magistério em exercício à época do período constitutivo 

do crédito originariamente repassado a menor. 

Art. 3º Todas as verbas vinculadas ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (FUNDEF) deverão ser exclusivamente 

aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 

público e na valorização de seu magistério, conforme destinação 

originária do Fundo. 
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Art. 4º O percentual de 60% (sessenta por cento) das 

verbas vinculadas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF) deverá 

ser exclusivamente repassado, na forma de abono, aos profissionais do 

magistério, na época efetivos ou contratados, que atualmente estejam ou 

não em exercício, com contratos vigentes ou já rescindidos, aposentados 

ou pensionistas, vedada a incorporação na remuneração, na 

aposentadoria ou na pensão, conforme determinação pontificada no 

parágrafo único do art. 7º da Lei n.º 14.057/2020 e no art. 22 da Lei n°. 

11.494/2007. 

Art. 5º O percentual de 40% (quarenta por cento) das 

verbas vinculadas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF) deverá 

ser exclusivamente utilizado na manutenção e desenvolvimento do 

ensino fundamental público, com lastro nas metas e diretrizes inerentes à 

destinação do Fundo. 

Art. 6º Nos termos da Lei n.º 14.325/2022, terão direito ao 

rateio para pagamento do abono de que trata a presente lei os 

profissionais do magistério  em  efetivo exercício no âmbito da rede 

pública municipal de ensino fundamental do município de Pitimbu, no 

período compreendido entre os meses de junho de 2001 a dezembro de 

2006. 

Parágrafo único. O valor a ser pago a cada beneficiário será 

proporcional à jornada de trabalho e aos meses de efetivo exercício no 

magistério e na educação básica dentro do período previsto no caput 

deste artigo. 

Art. 7º Os valores não vinculados ao FUNDEF, dada sua 

natureza jurídica autônoma em relação à verba em atraso propriamente 

dita, formados pelas verbas correspondentes aos juros de mora do 

precatório percebido, conforme previsto na ADPF 528, serão 

desvinculados da verba orçamentária da educação e poderão ser 

utilizados para pagamento dos honorários advocatícios devidos aos 

patronos da ação constitutiva do crédito ora regulamentado. 

Art. 8° Anteriormente ao efetivo pagamento, o Município 

fica obrigado a realizar as retenções dos encargos tributários e 

previdenciários que se fizerem devidos. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

     Pitimbu-PB, 23 de setembro de 2022. 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

 Prefeita Municipal 

 

 

 

 

-------------- FIM DA EDIÇÃO ------------- 

 

 

 


